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ATA DA 8ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

TRÂNSITO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2023, 

REALIZADA EM 14/09/2023. 

 
Aos quatorze de setembro de dois mil e vinte e três (14.09.2023), às 19h (dezenove horas) no 

aplicativo Zoom Vídeo Communications da OAB/GO, foi instalada a 8ª Reunião Ordinária da 

Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 

exercício de 2023, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. Estiveram presentes e 

justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a Ilustre Presidente da 

Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Evento da CDT, em alusão à Semana Nacional de Trânsito: A Dra. 

Eliane convocou toda a comissão para que se inscrevam, participe presencialmente, auxiliem na 

divulgação do referido evento, e esclareceu todas as dúvidas suscitadas, reiterando a importância 

da união dos membros da CDT em todos os trabalhos realizados, com o fortalecimento da 

advocacia de trânsito. 3.2.  A Jornada da Jovem advocacia no Direito de Trânsito:  foi 

ministrado, pelo Dr. Claudio, uma introdução sobre como o advogado de trânsito deve se 

comportar nas fases de defesas do seu cliente, em processos administrativos, e como precificar os 

seus honorários em cada fase (administrativa e judicial). Na sequência, foi aberto à perguntas que 

foram devidamente esclarecidas. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. 

Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 

4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: 

nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. Nada 

mais havendo para ser relatado, a Ilustre Presidente Dra. Eliane Nogueira da Silva declarou 

encerrada a reunião agradecendo a participação de todos, lavrando e assinando ata que lida e 

aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 

 

 

 
 

Eliane Nogueira da Silva  

Presidente da Comissão de Direito do Trânsito 

 

 








